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Decisão FEAM/URA LM - URC nº. 6/2025
Governador Valadares, 08 de agosto de 2025.

  
Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as DECISÕES deliberadas na
155ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro, realizada remotamente, via
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 06 de agosto de 2025, às
14h, a saber: 5. Exame da Ata da 154ª RO da URC LM de 02/07/2025. APROVADA. 6. Cobrança
pelo Uso da Água 2025: Novo Sistema e Ações do Usuário. Apresentação: Gerência de
Instrumentos Econômicos de Gestão (Gecon) do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam).
RETIRADA DE PAUTA. 7. Processo administrativo para exame de requerimento para intervenção
ambiental em bioma Mata Atlântica, em estágio de regeneração médio ou avançado, não
vinculado ao licenciamento ambiental. 7.1 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra - Belo
Oriente/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0028438/2023-32 - Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura
vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0966 ha - Área Passível de
Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de Regeneração:
Médio. Apresentação: URFBio Rio Doce. PEDIDO DE VISTA pelos Conselheiros Ramon
Madeira Barbosa, representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta,
Guilherme da Silva de Oliveira, representante da Federação da Agricultura e Pecuária do
Estado de Minas Gerais – Faemg, Jamile de Araújo Ferrari, representante da Federação das
Indústrias do Estado de Minas Gerais – Fiemg, Guilherme Moraes de Castro, representante
da Prefeitura Municipal de Governador Valadares e Glauber de Araújo de Freitas,
representante da Associação Brasileira de Geração de Energia – Abragel. 8. Processo
Administrativo para homologação do Termo de Composição Administrativa - TCA de adesão ao
Programa Estadual de Conversão de Multas Ambientais - PECMA, conforme disposto no art. 43
da Lei 25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº 48.994/2025. 8.1 Viveiro de Mudas Santa
Isabel Ltda. Desmatar 314,33 ha de formação campestre sem autorização do órgão ambiental, em
área comum (Código 301, Inciso II, Alínea B - Decreto 44.844/08) - Novo Cruzeiro/MG -
PA/CAP/Nº 580439/18 - AI/N° 050568/2013. HOMOLOGADO.
 
 
 

Dorgival da Silva
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Dorgival da Silva, Servidor Público, em 08/08/2025, às
10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 120006096 e
o código CRC 46AF2713.
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